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Gabinete VEREADOR VALCI PEREIRA DE SOUZA - PL

REQUERIMENTO: 104/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O Vereador que a este subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais, seja enviado expediente ao
Deputado Federal Beto Pereira, com cópias ao Prefeito e ao Secretário Municipal de Educação, requerendo o
que segue:

 

VIABILIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE EMENDA PARLAMENTAR NO
VALOR DE R$ 700.000,00 (SETECENTOS MIL REAIS) PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL PREFEITO ILIÊ VIDAL, NO MUNICÍPIO DE RIO
BRILHANTE.

 

Justificativa: O Centro Educacional Infantil Prefeito Iliê Vidal é uma das unidades mais antigas do
município, sendo referência no atendimento à primeira infância. Na referida unidade são atendidas
diariamente dezenas de crianças em fase inicial da aprendizagem, desempenhando papel essencial no
desenvolvimento cognitivo, emocional e social dos alunos. No entanto, a unidade apresenta necessidade
urgente de melhorias em sua infraestrutura física, com adequações em salas de aula, banheiros, áreas externas
e espaços de recreação, de forma a proporcionar um ambiente mais seguro, confortável e acolhedor tanto para
as crianças quanto para os profissionais da educação.

A ampliação do espaço permitirá atender um maior número de crianças, reduzindo a fila de espera por vagas
na educação infantil e garantindo que mais famílias possam contar com um local adequado para o cuidado e
desenvolvimento de seus filhos. Além disso, a reforma contribuirá para a valorização dos profissionais da
educação, refletindo positivamente na qualidade do ensino oferecido.

 

Sala das Sessões, 16/10/2025 - 10:11:32
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